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PROCESSO Nº: 32.152/2021 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 110/2021 

Processo Licitatório nº: 8.883/2021 
Processo de Impugnação n º: 32.152/2021 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de 

GASES - ÓXIDO NITROSO LÍQUIDO E NITROGÊNIO GASOSO para 

atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, pelo período 

de 12 (doze) meses 

 

IMPUGNANTE: DUC GÁS EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa DUC GÁS 

EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto 

n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante 

legal, de forma tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 

110/2021. 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual, exceto o de tempestividade 

conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já 

identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

A impugnante suscintamente alega que, o edital está omisso em vários 

pontos com os quais deveria se pronunciar expressamente  

5) Afirma que, O item 16 Habilitação, não consta em nenhum subitem 

solicitação de documentos necessários contidos em leis especificas para o 

legal funcionamento das empresas que fabricam, comercializam, distribuem 

e armazenam produtos perigosos.  

6) Pontua que resumidamente, o edital deixou de exigir os seguintes 

documentos que são obrigatórios a todas as sociedades empresárias que 

exploram a atividade de Produção, comércio, armazenamento e transporte 

de produtos perigosos: 

 1- Documentações que não foram contempladas no Edital: 

a) Licença Ambiental de Operações lei no 6.938/81, decreto estadual no 

46890/2019.  

b) Licença de operação para transportes de Produtos perigosos: resolução n° 

420 ANTT e Decreto Estadual 46890/2019. 

c) Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras: lei n° 6.938/8; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica  ART (CRQ): RN 270 de 8 de 2018;  

e) Anotação da empresa no Conselho Regional de Química: Resolução 

Normativa n° 122/90 e 254/13 do CRQ; 

f) Licença de operação de transporte de produtos perigosos (INEA) lei no 

6.938/81, dec. est 44.820/2014;  

2-  Direito de preferência Micro e pequena empresa.  

 

IV. DA ANÁLISE  

09. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas e/ou 

jurídicas, este pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico responsável, assim como à 

Douta Procuradoria Geral, conforme dispõe o item 27.3 do edital. 

10. Após análise, o setor técnico da Secretaria de Meio Ambiente às fls 58, a 

Douta Procuradoria Geral, às fls 60 a 62, opinou pelo acolhimento das alegações 

apresentadas pela recorrente, com exceção do seguinte ponto:  Direito de 

preferência Micro e pequena empresa. , com a alteração do Termo de 
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Referência, Anexo I, do edital, conforme disposto nos autos do processo de 

impugnação autuado sob o número 32.152/2021. 

 

 

V. DA DECISÃO 

11. Tendo em vista as informações  constantes dos autos do presente processo, assim 

como os pareceres dos órgãos técnicos responsáveis pela análise técnica e jurídica, às 

fls 58 a 62. 

12.Dessa forma, informo que todas as demais alegações da recorrente foram acolhidas 

e aceitas, com exceção do seguinte ponto:  Direito de preferência Micro e pequena 

empresa. , 

13. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica da 

Secretaria de Meio Ambiente, assim como pelo parecer exarado pela Douta 

Procuradoria Geral, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa DUC GÁS EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA., no processo licitatório 

referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 110/2021, e no mérito, DOU 

PROVIMENTO PARCIAL, pela alteração do edital, em comento. 

 

 

Nova Friburgo, 05 de abril de 2022. 

 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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